
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Lei nº 125/2023
Ementa: Institui no Calendário Oficial do Município de Hortolândia o Dia Municipal

do “VEM DE BIKE”.
Autoria Clodoaldo Santos da Silva
Relatoria: VEREADOR/RELATOR - ENOQUE LEAL MOURA

I – INTRODUÇÃO
A presente propositura de autoria  do Vereador  Clodoaldo Santos da Silva,

que Institui no Calendário Oficial do Município de Hortolândia o Dia Municipal do “VEM
DE BIKE”., tramita neste  Poder  Legislativo e encontra-se nesta Comissão atendendo
as  normas  estabelecidas  no  Regimento  Interno  deste  Poder  Legislativo,  com  a
finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.
                          
II – VOTO DO VEREADOR/RELATOR - ENOQUE LEAL MOURA

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Lei supramencionado, de autoria do nobre Vereador Clodoaldo Santos
da Silva, que “Institui no Calendário Oficial do Município de Hortolândia o Dia
Municipal do “VEM DE BIKE”,  a ser celebrado nos dias do 3º domingo do mês de
maio e no domingo mais próximo do Dia Mundial Sem Carro, comemorado anualmente
em de 22 de Setembro.

Consta da justificativa apresentada pelo nobre Vereador, o seguinte:

“O ciclismo é um esporte saudável e muito prazeroso praticado por crian-
ças, jovens e adultos e é considerado pelos médicos e entidades de saú-
de como uma atividade rítmica e cíclica, ideal para desenvolvimento dos
sistemas de energia aeróbico e anaeróbico, favorecendo a saúde de quem
pratica. 
Os benefícios do ciclismo são diversos, já que ele é uma atividade física
essencial para saúde geral do corpo. Além disso, alguns dos benefícios
do ciclismo para saúde incluem tonificação muscular, melhoria da saúde
cardiovascular e uma melhor circulação sanguínea. Estes benefícios para
saúde são a razão por trás da popularidade consistente do ciclismo por
muitos anos.  A bicicleta  é  uma das formas mais  simples de trabalhar
como uma forma moderada da atividade física que é necessária para o
corpo humano.
Além dos benefícios para a saúde física, existem benefícios para a saúde
social e mental que fazem do ciclismo uma atividade agradável também.
Andar de bicicleta é também um modo ambientalmente amigável de trans-
porte, uma vez que reduz a poluição e a emissão de gases de efeito estu-
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

fa. Assim, o Ciclismo não só promove a boa saúde, mas também um am-
biente melhor. 
A proposta deste projeto de lei é criar um evento ciclístico no calendário
oficial de eventos do município como um evento recreativo destinado a
toda a família, com o objetivo de: 
a) Difundir o uso da bicicleta na prática de exercício físico, como meio al-
ternativo de transporte, e na prática de atividades de lazer; 
b) Promover a conscientização da importância do ciclismo e da prática de
esportes como instrumentos de qualidade de vida; 
c) Buscar possíveis soluções para a viabilização de vias exclusivas para
os ciclistas, trazendo assim melhorias para o trânsito;
d) Desenvolver o mútuo respeito entre ciclistas, motoristas e pedestres.
Nesse sentido, aconteceu no domingo (24/09), a realização da quinta edi-
ção do “Vem de Bike”, tradicional passeio ciclístico promovido pela Pre-
feitura de Hortolândia com mais de mil pessoas participantes. 
Com o conceito de mobilidade ativa e sustentabilidade, com novo recorde
de participantes. A largada se deu às 7h30, no "Superviário", tendo trecho
da saída sob a "Ponte da Esperança" (estaiada) e percurso que repete o
mesmo da quarta edição, realizada em maio com aproximadamente 6,5
quilômetros, seguindo em direção da avenida Carlos Roberto Pratavieira
até a avenida Sabina Batista de Camargo, sentido Parque dos Pinheiros,
atravessando o córrego pela nova ponte construída no local. Segundo a
Secretaria de Mobilidade Urbana, o primeiro “Vem de Bike”, realizado em
2019, reuniu 500 ciclistas. Na edição de maio e setembro foram mais de
mil ciclistas, se exercitando na malha cicloviária de Hortolândia. 
Como incentivo, também se desenvolve no Município a atividade que se
repete em comemoração ao Dia Mundial Sem Carro, seguindo a tendência
de diversos países em contribuir com o meio ambiente e a saúde das pes-
soas. Nesse sentido, o objetivo é conscientizar as pessoas a realizar um
trânsito mais seguro e ecologicamente correto com menos uso de veícu-
los particulares e incentivo a caronas, uma vez que a ação também faz
parte da Semana Nacional do Trânsito (de 18 a 25 de setembro). 
No mundo inteiro, o dia 22 de setembro tem a proposta de promover for-
mas alternativas de mobilidade. Este evento tem o objetivo de estimular
uma reflexão sobre o uso excessivo do automóvel. 
Ante o exposto, proponho o presente Projeto de Lei,  esperando contar
com a colaboração dos Nobres Pares na sua aprovação.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes - Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno,  compete à Comissão
de Finanças e Orçamentos emitir  parecer sobre todos os assuntos de caráter
financeiro, e especialmente sobre:

I  -  Projetos  de  Lei  relativos  ao  Plano  Plurianual,  às  Diretrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II  -  prestação  de  contas  do  Prefeito,  mediante  o  parecer  prévio  do
Tribunal  de  Contas  do  Estado,  concluindo  por  Projeto  de  Decreto
Legislativo;
III  -  proposições referentes  à matéria  tributária,  abertura  de créditos
adicionais,  empréstimos  públicos  e  as  que,  direta  e  indiretamente,
alterem a despesa ou receita do Município, acarretem responsabilidade
ao erário municipal ou interessem ao crédito público;
IV -  as  proposições que fixem os vencimentos  do funcionalismo,  os
subsídios  o  do  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Secretários  Municipais,
Presidente da Câmara e dos Vereadores, quando for o caso;
V - as que, direta e indiretamente, representem mutação patrimonial do
Município.
Art. 85. É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento
sobre  as  matérias  enumeradas  nos  incisos  I  a  V  do  art.  84,  não
podendo  ser  submetida  à  discussão  e  votação  do  Plenário  sem  o
parecer  da  Comissão,  ressalvado  o  disposto  no  art.  115  deste
Regimento.
Art.  86.  Compete  ainda,  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,
zelar  para  que,  em  nenhuma  Lei  emanada  na  Câmara,  sejam
criados encargos ao erário municipal, sem que se especifiquem os
recursos necessários à sua execução.

Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o
artigo 25 da Carta Estadual.

Por  outro  lado,  convém descrever  o  Projeto  de  Lei  nos termos apresentado
inicialmente,  para compreensão dos nobres Pares, naquilo que é pertinente para a
presente Comissão deliberar:

“Institui no Calendário Oficial do Município de Hortolândia o Dia Municipal
do “VEM DE BIKE” 
O Prefeito Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Hortolândia o
Dia Municipal do “VEM DE BIKE”, a ser celebrado nos dias do 3º domingo
do mês de maio e no domingo mais próximo do Dia Mundial Sem Carro,
comemorado anualmente em de 22 de Setembro. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Embora o Projeto de Lei não prevê a fonte de recursos para as inúmeras ações
que cria, o  Colendo Órgão Especial do TJ/SP, alterando seu posicionamento anterior,
tem sufragado escorreito entendimento no sentido de que a ausência de especificação
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

de fonte de custeio ou sua indicação precisa, apenas conduz à inexequibilidade da nor-
ma no ano em que em foi aprovada, não traduzindo infringência ao disposto no artigo
25 da Constituição Estadual, a conferir:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 11.332, DE 16 DE
MAIO DE 2016, DO MUNICÍPIO DE SOROCABA (...). CRIAÇÃO DE GASTOS
SEM  INDICAÇÃODE  FONTE  DE  CUSTEIO.INCONSTITUCIONALIDADE.
INOCORRÊNCIA.  POSSIBILIDADE  DE  REALOCAÇÃO  E  SUPLEMENTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA. FUNDAMENTO, ADEMAIS, QUE ENSEJARIA, NO
MÁXIMO,  A  INEXEQUIBILIDADE  DA  NORMA  NO  EXERCÍCIO
ORÇAMENTÁRIO  EM  QUE  APROVADA.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DA
AÇÃO”  (AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  Nº2115705-
56.2016.8.26.0000,  RELATOR  DESEMBARGADORMÁRCIO  BARTOLI).“...
NO QUE DIZ RESPEITO À ALEGAÇÃO DE 'FALTA DE PREVISÃO ORÇA-
MENTÁRIA', NÃO HAVERIA NENHUM VÍCIO NA LEI,  POIS É POSSÍVEL,
EM TESE, A INCLUSÃO DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIO NO ORÇAMEN-
TO MUNICIPAL ANUAL” (PROC. N° 2026805-63.2017.8.26.0000. DES. RE-
NATO SARTORELLI.

“... INDICAÇÃO DE FONTE DE CUSTEIO GENÉRICA. PRECEDENTES MAIS
RECENTES DESTE COLENDO ÓRGÃO ESPECIAL VÊM ADOTANDO TAL
ENTENDIMENTO:ADI Nº 2110879-55.2014.8.26.0000 V.U. J. EM 12.11.2014
REL. DES. MÁRCIO BÁRTOLI;  ADI Nº 2181349-14.2014.8.26.0000 V.U. J.
EM 08.04.2015 REL. DES. JOSÉ DAMIÃO PINHEIRO MACHADO COGAN;
ADI Nº 2017167-40.2016.8.26.0000 V.U. J. EM 27.07.2016, REL. DES. EVA-
RISTO  DOS  SANTOS;  ADI  Nº  2035546-29.2016.8.26.0000  V.U.  J.  EM
27.07.2016,REL.  DES.  EVARISTO  DOS  SANTOS.  ADIN  ́sNºs2211204-
01.2015.8.26.0000  (REL.  DES.MÁRCIO  BARTOLI,  2.03.2016),  2048514-
28.2015.8.26.0000 (REL. DES. XAVIER DEAQUINO, 12.08.2015) E 2033291-
98.2016.8.26.0000 (REL. DES. ARANTES THEODORO)” (AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2058335-22.2016.8.26.0000, ÓRGÃO ESPE-
CIAL, RELATOR DESEMBARGADOR BERETTA.”

No mesmo sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal: "A ausência de dota-
ção orçamentária prévia em legislação específica não autoriza a declaração de
inconstitucionalidade  da  lei,  impedindo  tão-somente  a  sua  aplicação  naquele
exercício financeiro" (ADI nº 3.599/DF, Relator Ministro Gilmar Mendes)

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria
tratada  na  propositura,  não  ofende  os  dispositivos  da  lei  orçamentária,  bem
como está em sintonia com os referendos legais de conduta fiscal.

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o
Projeto de Lei, uma vez que, respeita e atende as exigências a que compete a
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar, razão pela qual, manifesto-
me e voto favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei de nº 125/2023.  

Sala das Comissões, 29 de novembro de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
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III – DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI Nº 125/2023

VEREADOR/RELATOR - ENOQUE LEAL MOURA

                              
I – INTRODUÇÃO:

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto de Lei supramencionado, de autoria do nobre Vereador Clodoaldo Santos
da Silva, que “Institui no Calendário Oficial do Município de Hortolândia o Dia
Municipal do “VEM DE BIKE”,  a ser celebrado nos dias do 3º domingo do mês de
maio e no domingo mais próximo do Dia Mundial Sem Carro, comemorado anualmente
em de 22 de Setembro.

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes - Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei .

Da análise  do presente  Projeto de Lei,  constatamos que em relação ao
aspecto  financeiro  nada  a  opor,  tendo  em  vista  que  a  matéria  tratada  na
propositura, não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está em
sintonia com os referendos legais de conduta fiscal, bem como, observamos que
respeita e atende as exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO analisar. 

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto  favorável
apresentado  pelo  ilustre Vereador/Relator  -  Enoque  Leal  Moura,  os  demais
membros da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, resolvem, acompanhar o
voto do Relator e aprovar o presente Projeto de Lei de nº 125/2023. 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 2023.

ENOQUE LEAL MOURA
VEREADOR/RELATOR  
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Sala das Comissões, 29 de novembro de 2023.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE LEI Nº 125/2023
VEREADOR/RELATOR - ENOQUE LEAL MOURA
                              

AUTORIA DO NOBRE VEREADOR CLODOALDO SANTOS DA SILVA, QUE
“INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA O DIA
MUNICIPAL DO “VEM DE BIKE.” 

Fica  consignado  que  na  condição  de  Presidente  da  COMISSÃO  DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO,  deixo de votar,  uma vez que,  não houve empate,
conforme dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Hortolândia.

Assim  sendo,  determino  o  encaminhamento  do  presente  Parecer  ao
Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo para dar prosseguimento
que entender necessário e conveniente.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE
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